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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL- RIO- 
GRANDENSE PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL 
 

 

EDITAL DEGAE/PROEN Nº. 04/2025 

 
A Pró-reitoria de Ensino (PROEN) e o Departamento de Gestão da Assistência Estudantil (DEGAE) , 

por meio da Comissão de Seleção, no uso de suas atribuições legais, faz saber por este edital que 

encontra-se, neste documento, a relação do Resultado Parcial do EDITAL DEGAE/PROEN Nº. 04/2025 

para ACESSO aos benefícios prioritários da Política de Assistência do IFSul do câmpus Novo Hamburgo. 

 
 
 
 
 
 
 

 

Liliane da Costa Ores 

 
Chefa de Departamento de Gestão da Assistência Estudantil 

 
 
 
 
 
 
 

 

                                                                      Veridiana Krolow Bosenbecker 

    Pró-reitora de Ensino 
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Resultado PARCIAL do EDITAL DEGAE/PROEN Nº. 04/2025 para ACESSO aos benefícios 

prioritários da Política de Assistência do IFSul do câmpus Novo Hamburgo. 

 
Segue abaixo o motivo do indeferimento: 

 
 

Motivo 1: Estudante não possui perfil de acordo com a Política Nacional de Assistência Estudantil 

(PNAES). 

Motivo 2: Ausência de documentação exigida no edital. 

Motivo 3: Inconclusivo: insuficiência de dados para o estudo social. 

Motivo 4: Não foi possível realizar o estudo social com a documentação apresentada. 

Motivo 5: Estudante não compareceu à entrevista. 

Motivo 6: Estudante possui perfil de acordo com o PNAES, mas não há disponibilidade 

orçamentária. 

Motivo 7: Já possui curso técnico e/ou graduação completo. 

Motivo 8: Estudante já está vinculado à PAE-IFSul. 

Motivo 9: Estudante não faz jus ao recebimento do auxílio moradia de acordo com o 

Artigo 32 do Regulamento da Política de Assistência Estudantil do IFSul. 

Observações: 

 
1. Os(as) estudantes que tiveram suas confirmações ou solicitações de novos auxílio 

indeferidos poderão apresentar recurso dentro dos prazos estabelecidos em edital. 

2. Os pagamentos dos Auxílios Prioritários de Alimentação, Transporte e Moradia estão 

condicionados à disponibilidade orçamentária do Instituto Federal Sul-rio-grandense. 

 
 Nome do(a) estudante Auxílio Alimentação Auxílio Transporte Auxílio Moradia 

1 Afonso Frederico Exner de Macedo Deferido Deferido  

2 Allan Rafael da Silva Alves Deferido Deferido  

3 Antônio Soares Maciel Deferido Deferido  

4 Arthur Martins Bauermann 
Indeferido 
Motivo 1 

Indeferido 
Motivo 1 

 

5 Artur Dionisio Silva Deferido Deferido  

6 Bernardo Rostirolla Deferido Deferido  

7 Bianca Nievinski Anton  Deferido  

8 Camily Ott Gomes  Deferido  

9 Carina Francieli Ermel Deferido Deferido  

10 Caroline Sparremberger dos Santos  Deferido  

11 Cassio Hoffmeister Deferido Deferido  
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12 César William da Rosa Schenkel Deferido Deferido  

13 Davi Ismael Araujo Tavares  Deferido  

14 Diogo Azambuja Soares 
 

Deferido 
Indeferido 
Motivo 9 

15 Eduarda Ruth dos Santos da Silva Deferido Deferido  

16 Eduardo henrique dos santos Deferido Deferido  

17 Erick Gabriel Schnorr Ries Deferido Deferido  

18 Felipe Francisco Burzlaff Deferido Deferido  

19 Felipe Jung de Oliveira  Deferido  

20 Felipe Muriel Machado Ortiz Deferido Deferido  

21 Felipe Viegas Kohlrausch Deferido   

22 Flávia Frank Machado Deferido Deferido  

23 Gabrielli Luft Subtil Deferido Deferido  

24 Gabriel Silva Fernandes Deferido   

25 Gabriel Strochen  Deferido  

26 Graziela Helena da Silva 
Indeferido 
Motivo 1 

Indeferido 
Motivo 1 

 

27 Guilherme Favero Hoffmann Deferido 
 Indeferido 

Motivo 9 
28 Gustavo Correa Almeida Deferido Deferido  

29 Gustavo Mateus Fortes 
Indeferido 
Motivo 1 

Indeferido 
Motivo 1 

 

30 Gustavo Rodrigues de Oliveira  Deferido  

31 Heitor Reis Collet Deferido Deferido  

32 Henrique Carvalho da Rosa Deferido Deferido  

33 Henrique de Freitas dos Santos Deferido Deferido  

34 Henrique Pinheiro Zambiasi Deferido Deferido  

35 Isaac Rennier da Silva Souza Deferido Deferido  

36 Isabeli Vergamini Lacerda  Deferido  

37 Isabella Lais Silver da Silva Deferido Deferido  

38 João Alberto Wille Soares Deferido Deferido  

39 João Felipe Da Rosa Rosolen  Deferido  

40 João Miquéias dos Santos Deferido Deferido  

41 Joao Pedro Vogel Berlitz Deferido Deferido  

42 Júlia Marcilio Medeiros 
Indeferido 
Motivo 1 

Indeferido 
Motivo 1 

 

43 Juliana Stefani Pôrto Silveira Deferido Deferido  

44 Kléberson Rafael Vargas dos Santos Deferido Deferido  

45 Larissa Rodrigues Duarte Deferido Deferido  

46 Larissa Wilborn Morais da Silva  Deferido  

47 Luiza de Morais Favero Deferido Deferido  

48 Luiza Szulczewski de Quadros Deferido Deferido  

49 Luiza Welter Nitsche Deferido Deferido  

50 Luiz Otávio da Rosa de Oliveira  Deferido  

51 Manuela Correa  Deferido  

52 Márcio Josoel do Nascimento Gonçalves  Deferido Deferido 

53 Maria Eduarda Teixeira da Silva Deferido 
 Indeferido 

Motivo 9 
54 Marina Luiza Marques  Deferido  

55 Matheus Vergara Dias Deferido Deferido  

56 Mikaelo Ribeiro da Silva  Deferido  

57 Muriel Castro Teixeira Deferido   

58 Náthally Yasmim Grings Pereira Deferido Deferido  

59 Otavio Alves da Rosa da Cruz Deferido Deferido  
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60 Pâmela da Silva Ribeiro  Deferido  

61 Paulo Eli dos Reis Costa Deferido Deferido  

62 Pedro Henrique Gonzaga Ramos  Deferido  

63 Pedro Henrique Otta de Abreu 
Indeferido 
Motivo 1 

Indeferido 
Motivo 1 

 

64 Pedro Henrique Wilhelm Reinehr Deferido Deferido  

65 Petrik dos Santos Deferido Deferido  

66 Rafaela Fernandes Da Silva Deferido Deferido  

67 Rafaela Friedrich de Azevedo Deferido Deferido  

68 Rafaela Maia da Silva Deferido Deferido 
Indeferido 
Motivo 9 

69 Tales Gaertner Michel  Deferido  

70 Uilian Theylor Santos Fausto Deferido Deferido  

71 Vitor Gabriel Figueiró Ilha Deferido Deferido  

72 Vitor Miguel Gazola de Oliveira Deferido Deferido  

73 Vivian Caroline Oliveira Pinto  Deferido  

74 Viviane Koscinki Deferido Deferido  

75 Yuri Rafael Dias Gonçalves de Farias Deferido Deferido  

 

 
Pelotas, 23 de abril de 2025. 

 
 

 

 

Ramão Correa 
Assistente Social – CRESS 9566 

Reitoria 
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